
 

COMISSÃO DE COMISSÃO DE ESPORTE 
 
 

SOBRE: O Projeto de Lei Ordinária nº 342/2025 
 

A Comissão de Esporte analisou o Projeto de Lei nº 342/2025, que 
propõe a instituição do “Dia da Ginástica Artística” no calendário oficial de eventos do 
Município de Sorocaba, a ser celebrado anualmente em 3 de junho, bem como autoriza a 
realização de dois eventos específicos: o “Festival de Ginástica Artística” e a “Copa Sorocabana 
de Ginástica Artística”. 

 
A ginástica artística é uma modalidade esportiva tradicional, olímpica e 

amplamente reconhecida por sua contribuição à formação psicomotora, ao desenvolvimento 
da disciplina, da força, da coordenação motora e do espírito esportivo. No plano educacional e 
social, trata-se de uma ferramenta de transformação, especialmente quando ofertada desde a 
infância em ambientes estruturados, como escolas públicas, centros esportivos e projetos 
sociais. 

 
Em âmbito local, o destaque dado ao Studio A – Camila Delcaro, cuja 

fundação ocorre em 3 de junho e que tem desempenhado relevante papel na formação de 
atletas e na difusão da modalidade em Sorocaba, legitima a escolha da data e reforça o vínculo 
entre a proposta legislativa e a história esportiva do município. 

 
A iniciativa contribui para o fortalecimento das políticas públicas de 

incentivo ao esporte, em consonância com os objetivos da Política Nacional do Esporte (Lei nº 
9.615/1998) e da Constituição Federal, que reconhece o esporte como um direito social, 
elemento essencial para o bem-estar da população e fator de inclusão e cidadania. 

 
Além disso, a previsão de eventos como o Festival e a Copa Sorocabana 

de Ginástica Artística amplia o impacto do projeto, criando oportunidades para a revelação de 
talentos, o estímulo à participação popular e a formação de plateia, fomentando não só o 
esporte competitivo, mas também o de base e o educativo. 

 
Desta forma, considerando o mérito da proposição e sua aderência aos 

princípios que norteiam o esporte como ferramenta de desenvolvimento humano, esta 
Comissão de Esporte é favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 342/2025, por entender que 
ele representa um avanço importante na valorização da ginástica artística em Sorocaba e no 
fortalecimento da cultura esportiva local. 
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